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ESPÉCIE: 21º Termo Aditivo ao Termo de Convênio CCONT
002/2010 e seus anexos. PARTES: CEFET-MG e a Fundação de Apoio
à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de Minas Gerais - FCM.
OBJETO: assegurar a continuidade do Programa de Alimentação Es-
colar do CEFET-MG- CAMPUS VIII Varginha - MG em caráter Ex-
cepcional. O Programa atende ao Regulamento da Política de Assuntos
Estudantis do CEFET-MG, Capítulo V, aprovado através da resolução
CD-083/04, de 13/12/04. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias a partir
do dia 11 de maio de 2015 até 08 de setembro de 2016. DATA DA
ASSINATURA: 10/05/2016. Processo: 23062001075/10-24.

ESPÉCIE: 19º Termo Aditivo ao Termo de Convênio CCONT
002/2010 e seus anexos. PARTES: CEFET-MG e a Fundação de
Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de Minas Gerais -

FCM. OBJETO: assegurar a continuidade do Programa de Alimen-
tação Escolar do CEFET-MG- CAMPUS I em caráter Excepcional. O
Programa atende ao Regulamento da Política de Assuntos Estudantis
do CEFET-MG, Capítulo V, aprovado através da resolução CD-
083/04, de 13/12/04. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias a partir do
dia 11 de maio de 2015 até 08 de setembro de 2016. DATA DA
ASSINATURA: 10/05/2016. Processo: 23062001075/10-24.

ESPÉCIE: 8º Termo Aditivo ao Termo de Convênio CCONT
006/2010 e seus anexos. PARTES: CEFET-MG e a Fundação de
Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de Minas Gerais -
FCM. OBJETO: assegurar a continuidade do Programa de Alimen-

tação Escolar do CEFET-MG- no CAMPUS ARAXÁ em caráter
Excepcional. O Programa atende ao Regulamento da Política de As-

suntos Estudantis do CEFET-MG, Capítulo V, aprovado através da
resolução CD-083/04, de 13/12/04. DATA DA ASSINATURA:
10/05/2016. Processo: 23062001684/10-92.

ESPÉCIE: 8º Termo Aditivo ao Termo de Convênio CCONT
004/2010 e seus anexos. PARTES: CEFET-MG e a Fundação de
Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de Minas Gerais -
FCM. OBJETO: assegurar a continuidade do Programa de Alimen-

tação Escolar do CEFET-MG- no CAMPUS DIVINÓPOLIS em ca-
ráter Excepcional. O Programa atende ao Regulamento da Política de
Assuntos Estudantis do CEFET-MG, Capítulo V, aprovado através da
resolução CD-083/04, de 13/12/04. DATA DE ASSINATURA:
10/05/2016. Processo: 23062005099/10-34.

EDITAL DE 3 DE JUNHO DE 2016

O Diretor Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Nº 8.745, de 09.12.93, com as modificações das Leis Nºs 9.849, de 26/10/99
e as Leis Nº 12.772/2012 e 10.667, de 14/05/03 e suas alterações, torna público a abertura de inscrições, para Processo Seletivo Simplificado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
destinado a selecionar candidatos, visando contratação de professor por tempo determinado para o CEFET-MG, nas suas Unidades.

1. O Professor assumirá encargos didáticos na Educação Profissional e Tecnológica de Nível Médio e no Ensino Superior.

Edital Nº Unidade Departamento/
Coordenação

Disciplinas Formação Mínima No de vagas Regime de trabalho

072 Belo Horizonte Departamento de Com-
putação

Laboratório de Organização e Manutenção de Computadores, Programação
de Computadores I, Laboratório de Programação de Computadores I, Pro-
gramação de Computadores II, Laboratório de Programação de Computa-

dores II

Mestrado e Graduação em Ciência da Computação; Mestrado e Graduação em
Engenharia de Computação; Mestrado e Graduação em Engenharia Elétrica;

Mestrado e Graduação em Engenharia Eletrônica.

01 40h

073 Contagem Departamento de Ele-
troeletrônica e Computação

Instalações Elétricas, PLC,
Circuitos Elétricos e Eletrônica Digital.

Mestrado e Graduação em Engenharia Elétrica; Mestrado e Graduação em En-
genharia Eletrônica; Mestrado e Graduação em Engenharia de Controle e

Automação; Mestrado e Graduação em Engenharia de Sistemas; Mestrado e
Graduação em Engenharia de Telecomunicações; Mestrado e Graduação em
Engenharia Mecatrônica; Mestrado e Graduação em Engenharia de Energia.

01 40h

074 Belo Horizonte Departamento de Ciência
e Tecnologia Ambiental

Microbiologia Aplicada / Microbiologia Ambiental. Mestrado e Graduação em Biologia; Mestrado e Graduação em Farmácia. 01 40h

075 Va rg i n h a Departamento de Com-
putação e Construção Civil

Materiais de Construção e Tecnologia das Construções Mestrado e Graduação em Engenharia Civil. 01 40h

Desenho Técnico, Desenho Arquitetônico e Projeto Arquitetônico. Mestrado e Graduação em Arquitetura. 01 40h

To p o g r a f i a Mestrado e Graduação em Engenharia Civil; Mestrado e Graduação em En-
genharia de Produção Civil; Mestrado e Graduação em Engenharia de

Agrimensura; Mestrado e Graduação em Engenharia Florestal; Mestrado e
Graduação em Engenharia Agronômica.

01 40h

076 Belo Horizonte Departamento de Ciên-
cias Sociais Aplicadas

Finanças e Economia Mestrado e Graduação em Administração; Mestrado e Graduação em Ciên-
cias Econômicas.

02 20h

077 Araxá Departamento de Eletro-
mecânica

Circuitos Elétricos, Magnéticos e Eletrônicos, Eletrônica Industrial, Siste-
mas de Controles Eletrônicos.

Mestrado e Graduação em Engenharia Elétrica; Mestrado e Graduação em
Engenharia de Automação.

01 40h

Metodologia e Técnicas da Computação.
Automação Eletrônica de Processos Elétricos e Industriais.

Mestrado e Graduação em Engenharia Elétrica; Mestrado e Graduação em
Engenharia de Automação.

01 40h

079 Divinópolis Departamento de Enge-
nharia Mecatrônica

Processo de fabricação Mecânica / Fabricação Assistida por computador /
Desenho Técnico / Manutenção Mecânica.

Mestrado e Graduação em Engenharia Mecânica; Mestrado e Graduação
em Engenharia Mecatrônica.

01 40h

Departamento de Infor-
mática, Gestão e Design.

Introdução à administração / Gestão da Produção/ Gestão de Pessoas / Em-
preendedorismo / Gerenciamento Industrial

Mestrado e Graduação em Administração; Mestrado e Graduação em En-
genharia de Produção.

01 40h

2 - As inscrições serão realizadas, conforme cronograma a seguir: Local: sítio www.cefetmg.br . Período: de 09h do dia 21 às 21h do dia 30 de junho de 2016, horário de Brasília. As inscrições serão prorrogadas, por dez dias, se não
houver candidatos inscritos. 3. Dos Documentos: 3.1 Curriculum vitae: preenchido no formato lattes informado no ato da inscrição. 3.2 Da Comprovação: cópia da carteira de identidade e dos documentos curriculares deverão ser
entregues no dia da entrevista, bem como declaração de ciência deste Edital, em especial do item 1. 4. Do Processo de Seleção: será realizado mediante Processo Seletivo Simplificado, conforme publicação do Edital e cronograma
disponibilizado no sítio do CEFET-MG e nas Unidades, constituindo-se de análise de Curriculum vitae (devidamente comprovado na hora da entrevista), entrevista e prova didática (ou prova escrita), sendo todas as etapas de caráter
eliminatório e classificatório. 5. Do Resultado Final: o resultado final será homologado pelo Diretor Geral e publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio do CEFET-MG e nas Unidades. Em caso de empate terá preferência
o candidato que: a) obtiver o maior número de pontos na análise de curriculum; b) obtiver o maior número de pontos na entrevista; c) for mais idoso; d) for casado. Em caso de utilização de prova escrita e prova didática, os critérios
de desempate serão informados pela Banca Examinadora. 6. Dos Recursos: o candidato terá 24 (vinte e quatro) horas para a interposição de recurso, a partir da data de divulgação dos resultados. O recurso terá indeferimento liminar
se não for fundamentado, nem indicar, com precisão, os pontos a serem revistos, devendo ser dirigido à Divisão de Seleção e Concursos pelo interessado ou por seu legítimo procurador, devidamente protocolado na Unidade originária
da inscrição. 7. Da Contratação: os candidatos aprovados serão contratados após autorização dos Ministérios do Planejamento e da Educação, e serão convocados de acordo com o resultado final. No ato da contratação o docente deverá
comprovar todas as informações prestadas no ato da inscrição. A remuneração inicial deverá ser efetivada pela titulação vigente. O contrato será feito com base nas Leis 12.772/2012 e 8.745/1993, alterada pelas leis 9849/199 e
10.667/2003. O candidato aprovado só poderá ser contratado novamente após dois anos do término do seu contrato anterior. 8. Do Regime de Trabalho: 40 (quarenta) ou 20 (vinte) horas semanais, correspondentes aos encargos
didáticos e demais atividades inerentes ao cargo de Professor para o Ensino Superior e/ou Educação Profissional Tecnológico de Nível Médio, que poderão, respectivamente, diminuir ou aumentar, de acordo com as demandas dos
Departamentos ou Coordenações e a critério da Administração. 9. Da Rescisão: os contratos serão rescindidos, semestralmente ou anualmente, de acordo com as Coordenações e Departamentos ou, a qualquer tempo, por questões
legais. 10. Do Acerto Final: os contratos serão finalizados ao final de dois anos de exercício do Magistério, com base nas Leis 12.772/2012 e 8.745/1993, alterada pelas leis 9849/199 e 10.667/2003. 11. Das Vagas: os candidatos
aprovados serão contratados em função das necessidades e disponibilidades de vagas futuras. 12. Da Validade: o presente Edital terá validade de 12 meses, a contar da data da homologação do resultado final. 13. Das Disposições Finais:
aos portadores de necessidades especiais é assegurado o direito de participação, sendo que deverão declarar esta condição na ficha de inscrição. 13.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Seleção e Concursos.

FLÁVIO ANTÔNIO DOS SANTOS

COLÉGIO PEDRO II

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 153167

Número do Contrato: 12/2016.
Nº Processo: 23040002035201505.
PREGÃO SISPP Nº 16/2016. Contratante: COLEGIO PEDRO II -
CNPJ Contratado: 39537063000117. Contratado : CONFEDERAL -
RIO VIGILANCIA LTDA -Objeto: O acréscimo de 3,56% ao valor do
contrato firmado entre as partes, em 02/06/2016, nos termos previstos
em sua Cláusula Décima Terceira. Fundamento Legal: Art. 65, alínea
"b" do incisoI, combinada com o parágrafo primeiro da Lei no8.666/93.
Vigência: 07/06/2016 a 02/12/2018. Valor Total: R$254.032,94. Fonte:
112000000 - 2016NE800303. Data de Assinatura: 07/06/2016.

(SICON - 17/06/2016) 153167-15201-2016NE000001

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 36/2016 - UASG 153167

Nº Processo: 23040002622201677 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material de limpeza. Total de Itens Licitados: 00029.
Edital: 20/06/2016 de 10h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço:

Campo de Sao Cristovao, 177 2º Andar São Cristóvão - RIO DE
JANEIRO - RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/153167-05-36-2016. Entrega das Propostas: a partir de 20/06/2016
às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/06/2016 às 14h00 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 17/06/2016) 153167-15316-2016NE000001

PREGÃO Nº 51/2016 - UASG 153167

Nº Processo: 23040001803201686 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de
cortinas e persianas Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
20/06/2016 de 10h00 às 14h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Campo
de Sao Cristovao, 177 2º Andar Sao Cristovao - RIO DE JANEIRO
- RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153167-05-51-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 20/06/2016 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/06/2016 às
10h30 n site www.comprasnet.gov.br.

OSCAR HALAC
Reitor

(SIDEC - 17/06/2016) 153167-15201-2016NE000001

GABINETE

EDITAL DE CITAÇÃO

De ordem do Magnífico Reitor, eu Joil Pimentel Dias, Gestor
de Contratos, CITO a empresa RIGICAR TRANSPORTES E LO-
CAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, por encontrar-se em local incerto e
não sabido, da existência de processo administrativo de apuração de
responsabilidade nº 23040.005432/2014-40 referente ao contrato nº
29/2011. É facultada a interposição de RECURSO acerca do de-
ferimento da aplicação de multa no valor de R$12.978,68 (doze mil,
novecentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos) por
descumprimento à cláusula 7ª, item 7.1 do Termo de Referência,
dentro do prazo de 05 dias úteis a contar desta publicação, conforme
determina a Lei 8666/93. Ficam os autos com vistas franqueadas à
empresa para fins de direito na sala da Seção de Fiscalização de
Contratos, 1º andar do prédio da Reitoria do Colégio Pedro II, Campo
de São Cristóvão 177, São Cristóvão, Rio de Janeiro, RJ, das 10:00 às
16:00hs.

JOIL PIMENTEL DIAS
Gestor de Contratos

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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